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Proposta de Monografia 

Avaliação da conformidade das propriedades rurais com o Novo 
Código Florestal no Vale do Paraíba Paulista  

 

Introdução 

A Organização das Nações Unidas (ONU) declarou a década de 2020 como a 

década da restauração, tendo como objetivo “prevenir, interromper e reverter a 

degradação dos ecossistemas em todos os continentes e oceanos” (ONU, 2021). O 

Brasil possui leis que restringem a exploração dos recursos naturais, contribuindo para 

a queda nas taxas de desflorestamento (Santos et al., 2020), como a Lei Federal Nº 

12.651 de 2012, intitulada Lei de Proteção da Vegetação Nativa (LPVN) e conhecida 

popularmente como Novo Código Florestal (NCF).  

O NCF (Brasil, 2012) institui mecanismos de proteção da vegetação nativa, 

como a Reserva Legal (RL), em que 20% do imóvel rural deve manter a cobertura 

vegetal nativa nos biomas, salvo Amazônia que necessita de 80%; e a Área de 

Preservação Permanente (APP), que são áreas estabelecidas por parâmetros de 

sensibilidade ambiental, como margens de rios. O NCF contribui para restringir o 

desmatamento nos imóveis rurais, visto que 53% da vegetação nativa brasileira está 

em propriedade privada (Soares-Filho et al., 2014).  

A Mata Atlântica é o bioma brasileiro que mais perdeu cobertura original (Ribeiro 

et al., 2011), com apenas 12,4% de remanescentes florestais no Brasil (SOS Mata 



Atlântica/INPE, 2024). O Vale do Paraíba Paulista (VPP) é uma das áreas estratégicas 

para restauração da Mata Atlântica, uma região cortada pela Rodovia Dutra que liga as 

duas maiores capitais brasileiras, São Paulo e Rio de Janeiro (Silva et al., 2016). 

Lemos et al. (2023) identificou o déficit legal referente ao NCF em propriedades rurais 

do VPP. O presente estudo tem como objetivo identificar o cumprimento do Novo 

Código Florestal no VPP, verificando se as áreas de RL e APP possuem cobertura 

florestal. 

Metodologia 

O Vale do Paraíba Paulista (VPP), Figura 1, abrange 34 municípios e está 

inserido na Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul, ladeado pela Serra do Mar ao sul 

e pela Serra da Mantiqueira ao norte (Itani, 2011). Por conta do processo de ocupação, 

a área total de remanescentes florestais no VPP é de 587.041 hectares, espalhados de 

maneira desigual entre os municípios, ou seja, a cobertura florestal original está 

fragmentada (Padovezi et al., 2018). 

Figura 1 - Mapa de localização do Vale do Paraíba Paulista. 

 

Fonte: Produção da autora. 

 



No mapeamento do Inventário Florestal 2020, o Instituto de Pesquisas 

Ambientais (IPA, 2022) passou a utilizar imagens orbitais de satélites de alta resolução 

espacial (0,5 m), sendo mais recentes e com menor recobrimento de nuvens para cada 

porção do território, pertencentes ao acervo da Secretaria de Infraestrutura e Meio 

Ambiente. A área mínima mapeada foi de 0,1 ha, com escala de visualização e 

vetorização de 1:5.000. As classes de vegetação seguiram o sistema fitogeográfico do 

Manual Técnico da Vegetação Brasileira realizado pelo IBGE (2012). A classificação do 

Inventário Florestal 2020 foi adquirida pelo Datageo para a UGRHI 02, correspondente 

ao VPP. 

O Cadastro Ambiental Rural (CAR) é o principal instrumento de implantação do 

NCF, sendo um registro público eletrônico nacional e obrigatório para todos os imóveis 

rurais. Possui o objetivo de integrar as informações ambientais das propriedades rurais 

(Brasil, 2025). Os polígonos de APP e RL foram retirados do Sistema Nacional de 

Cadastro Ambiental Rural (SICAR), plataforma que disponibiliza os dados dos imóveis 

rurais. O NCF concedeu anistia a propriedades que não cumpriram o Código Florestal 

até 2008 (Soares-Filho et al., 2014), o que foi desconsiderado, pois as áreas de RL e 

APP foram consideradas como potenciais para a restauração florestal (Lemos et al., 

2023). 

Os imóveis rurais do SICAR possuem sobreposição e são autodeclarados pelos 

proprietários, por isso também foram usados os imóveis rurais do INCRA, que não são 

autodeclarados, sendo do SNCI (Sistema Nacional de Certificação de Imóveis Rurais) e 

do SIGEF (Sistema de Gestão Fundiária). Os polígonos de imóveis rurais que possuem 

sobreposição foram excluídos a partir da ferramenta “eliminar geometrias duplicadas” 

do QGIS, a partir da ordem de prioridade: SIGEF, SNCI e SICAR (Andrade et al., 2025).  

Os polígonos de APP e RL foram recortados a partir dos imóveis rurais. O 

resultado foi interseccionado com a cobertura vegetal nativa do Inventário Florestal, a 

fim de verificar quais imóveis estão em conformidade com o NCF, ou seja, possuem 

cobertura vegetal em APP e RL. Por fim, foi calculada a área de cobertura vegetal dos 

imóveis nas áreas prioritárias e exportada como tabela. Foi considerado déficit legal as 

áreas de APP e RL sem cobertura vegetal. 
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